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LEI Nº 628, DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 
 

DENOMINA POLO DE ACADEMIA 

LOCALIZADA NO BAIRRO JOÃO PAULO II 

(PARATI), ZONA URBANA DO MUNICIPIO 

DE ASSÚ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSÚ, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

Art. 1º - Fica denominado de Manoel Xavier Dantas o Polo de 

Academia do Idoso, localizado no Bairro João Paulo II (Parati), zona urbana do 

Município de Assú. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assú, “Palácio Francisco Augusto Caldas 
de Amorim”, aos 01 de Agosto de 2018. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 

 
 

 


